
Proc. Administrativo 4- 32.342/2024

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: SMA-LC-DIS - Dispensas e Inexigibilidades 

Data: 03/12/2024 às 11:44:34

Setores envolvidos:

GP, SMF-CONT, SMEC-CULT, PC/CI, SMEC-CULT-ADM, SMA-LC-ENT, SMA-LC-DIS, SMA-PGM-JEA

SHOW VÉSPERA NATALINA 23/12

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:
Parecer_n_1322_2024_Proc_32342_Fase_Interna_Inexigibilidade_show_vespera_natalina_Juliano_Son.pdf
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PARECER JURÍDICO N.º 1322/2024 
 
 

PROCESSO N.º : 32342/2024 
REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA 
ASSUNTO :  CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DO SETOR ARTÍSTICO  
 
 
1 RETROSPECTO 

 
Trata-se de solicitação em que Secretaria Municipal de Esporte e Cultura pretende a 

contratação direta, via inexigibilidade, da empresa Adore Eventos Ltda para a realização de 
show com o artista musical Juliano Son, para apresentação no dia 23 de dezembro de 2024, 
durante as festividades na praça central em comemoração ao natal 2024, ao custo total de R$ 
90.000,00 (noventa mil reais).  

 
O processo veio acompanhado do Termo de Referência, proposta financeira, Ates-

tados de Capacidade Técnica, Contrato de Representação e Exclusividade, Declaração Unifi-
cada, repertório musical, documentos pessoais, Contrato Social, Certidões Negativas, Notas 
Fiscais, Parecer Contábil e demais materiais midiáticos para instruir o feito.  

 
O Departamento de Compras, Licitações e Contratos encaminhou os autos para ava-

liação jurídica por parte desta Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto 
no artigo 53, § 4º, e no art. 72, inc. III, ambos da Lei n.º 14.133/211. 

 
É o relatório. 

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

Inicialmente, oportuno ressaltar que este opinativo não se manifestará sobre os as-
pectos técnicos e orçamentários do procedimento em epígrafe, restringindo-se tão somente à 
análise jurídica da contratação postulada. 
 
2.2 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 
A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, 

inc. XXI2. Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, 

 
1 Art. 53 Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. (...) § 4º Na forma deste 
artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também realizará controle prévio de legalidade de contratações 
diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos 
congêneres e de seus termos aditivos. 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
deverá ser instruído com os seguintes documentos: (...) III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demons-
trem o atendimento dos requisitos exigidos; 

2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
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necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas pela Lei n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021 em dispensa e inexigibilidade. De forma muito simples e objetiva, 
Fernanda MARINELA assim as distingue: 

 
Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa pressupõe uma li-
citação ‘exigível’ que só não ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador 
deverá verificar primeiramente se a licitação é exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não 
de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressupostos 
de dispensa da licitação.3 
 
Na inexigibilidade (art. 74, da Lei de Licitações e Contratos), a licitação seria inteira-

mente descabida em face da inviabilidade de competição, ou porque o objeto perseguido é 
singular, não existindo outro similar, ou porque singular é o ofertante do serviço ou o produ-
tor/fornecedor do bem desejado. Em suma, um único particular está em condições de atender 
ao interesse público. O pressuposto aqui é a própria impossibilidade de competição.  

 
Já na dispensa, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade públi-

ca específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a justifica-
rem uma licitação. Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de interesse 
público, também merecedor de imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem 
recurso à licitação.  

 
Nos casos em que a lei autoriza a não realização da licitação diz-se ser ela dispensá-

vel. José dos Santos CARVALHO FILHO 4 ensina que a licitação dispensável tem previsão no 
artigo 75 da Lei 14.133/21, e indica as hipóteses em que a licitação seria juridicamente viável, 
embora a lei dispense o administrador de realizá-la.  

 
Todavia, mesmo nas hipóteses de inexigibilidade ou de dispensa, o administrador 

público não está inteiramente livre para contratar. É preciso a observância de determinados 
requisitos legais e constitucionais, os quais devem estar devidamente demonstrados nos au-
tos do procedimento de dispensa ou inexigibilidade. 

 
Além do enquadramento do caso concreto a alguma das hipóteses elencadas nos in-

cisos do art. 74, da Lei n.º 14.133/21, é preciso que a contratação observe ainda o disposto no 
art. 72, do mesmo Diploma Legal, que dispõe ser imprescindível a apresentação de: 

 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 
 

 
também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;”  

3 “MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói: Impetus, 2013. p. 465-366. 
4 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. Rio de Janeiro: Lúmen Juris, 

2007. p.225. 
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III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compro-
misso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mí-
nima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
 
Feitas essas considerações prévias, passa-se ao exame do caso concreto. 

 
2.3 O CASO CONCRETO 

 
Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, 

e aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a anali-
sá-los, objetivamente: 

 
(a) Exigências Satisfeitas: 

 

(i)  Modalidade: o Contrato Social, o Contrato de Representação e Exclusividade, os documentos 
pessoais e demais Declarações juntados ao Termo de Referência demonstram que a contratação é 
direta com o próprio artista por intermédio de seu empresário e, de acordo com o entendimento 
do TCU5, a inexigibilidade evidencia a modalidade adequada para a contratação pretendida, nos 
termos do art. 74, inc. II,6 da Lei n.º 14.133/21. Ademais, dada a ausência comparativa e em vir-
tude da potencialidade criativa e características intrínsecas dos trabalhos musicais, não há como 
estabelecer pontos mensuradores para uma competição que seja julgada através de critérios obje-
tivos, razão pela qual a licitação é inviável; 

 

(ii) Documentos de Oficialização de Demanda: o processo veio acompanhado de Termo de Refe-
rência a fim de oficializar a necessidade da contratação e contendo todos os dados informadores 
para subsidiá-la e, dessa forma, atende-se o disposto no art. 72, inc. I e V, da Lei n.º 14.133/21. 
Ressalta-se que, se os elementos do Estudo Técnico Preliminar já puderem ser integrados ao 
Termo de Referência, sem prejuízos à Administração, não será necessária sua elaboração e jun-
tada aos autos, restando atendida no presente caso a exigência legal de haver, no mínimo, Termo 
de Referência contendo todos os elementos previstos no art. 6º, XXIII, da Lei n. 14.133/21; 

 

(iii) Justificativa da Escolha: no Termo de Referência foi justificada a escolha do artista por se 
tratar de músico renomado, considerando o sucesso de público e crítica em relação ao tema nata-
lino, além de atender à proposta para o show de véspera do Natal, tendo em vista a importância 
do evento para a cultura e o turismo municipal; 

 
5 Acórdão 7700/2015 – Primeira câmara – Relator Ministro Benjamin Zymler. 
6 “Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: (...) II - 

contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública”. 
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(iv) Consagração pela Crítica Especializada ou pela Opinião Pública: de acordo com o mate-
rial midiático anexo de apresentações realizadas em várias localidades e regiões, bem como pela 
notabilidade pública do artista e de seus vários Atestados de Capacidade Técnica, verifica-se que 
este é reconhecido e admirado pelo grande público do estilo musical; 

 

(v)  Justificativa de Preço: no termo de Referência justificou-se que será pago o valor de R$ 
90.000,00, incluindo o cachê e despesas com produção, hospedagem, alimentação, técnicos e des-
locamento, comprovado o valor através de Notas Fiscais anexadas, de contratações com outros 
municípios, demonstrando que não há sobrepreço e, assim, atendendo o disposto no art. 23 da 
Lei nº. 14.133/2023 e no art. 7º, § 1º, do Decreto Municipal nº. 508/2023. Neste ponto, salienta-
se que fica excluída da análise do parecer a verificação da compatibilidade dos preços fixados no 
Termo de Referência com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa e valoração exclusiva 
do setor técnico competente solicitante da contratação;  

 

(vi) Forma de Pagamento: o Termo de referência prevê que o pagamento será efetuado de forma 
parcelada, constando o desembolo pelo Município do valor total contratado antecipadamente ao 
início da execução dos serviços da seguinte forma: 50% (R$ 45.000,00) no ato da assinatura do 
contrato e 50% (R$ 45.000,00) no dia do evento. Por se tratar de contratação de artista, devido à 
natureza dos trabalhos e do ramo de atividade, admite-se a realização de pagamento antecipado, 
desde que haja cláusula contratual estabelecendo garantias de execução e cautelas quanto a even-
tual inadimplemento, nos termos previstos no art. 92, inc. XII, e no art. 145, § 1º da Lei nº. 
14.133/217 

 

(vii) Parecer Contábil: a Secretaria Municipal da Fazenda exarou parecer no qual atesta que os 
gastos com esta contratação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e à edu-
cação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, § 6º, ambos da 
Constituição de 1988. O art. 212 impõe aos entes federados a vinculação de parcela da arrecada-
ção tributária, enquanto que o art. 216, § 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além 
disso, verifica-se o atendimento ao art. 72, inc. IV, e ao art. 150, ambos da Lei n.º 14.133/21; 

 
(viii) Minuta do Contrato: o Departamento de Licitações e Contratos deverá elaborar o instrumento 

contratual com base nos elementos informadores constantes do Termo de Referência, assim como 
observar o disposto no art. 89 e seguintes da Lei nº. 14.133/21, especialmente o estabelecido no 
art. 92, § 2º, devendo prever cláusula de reajuste preços. O referido dispositivo estabelece que é 
obrigatória a previsão de cláusula de reajuste nos contratos celebrados, independentemente do 
prazo de duração, permanecendo apenas a exigência do interregno mínimo de 01 (um) ano para 
o reajustamento dos preços, razão pela qual sugere-se a seguinte redação para a cláusula: 

 

 
7 Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: (...)XII - as garantias oferecidas para asse-

gurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valo-
res a título de pagamento; 

Art. 145. § 1º A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou 
se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, hipótese que deverá ser previa-
mente justificada no processo licitatório e expressamente prevista no edital de licitação ou instrumento formal de contratação 
direta. 
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“Após o interregno de 01 (um) ano, contado da data da assinatura do contrato, e inde-
pendentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, medi-
ante a aplicação, pelo CONTRATANTE, da variação dos últimos 12 (doze) meses do ín-
dice IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo ou o que venha a substituí-lo ou ou-
tro eleito pelas partes, exclusivamente em relação aos custos com insumos e materiais ne-
cessários à execução do objeto contratado, conforme demais condições estipuladas no Ter-
mo de Referência. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No cálculo do primeiro reajuste deverá ser utilizado o índi-
ce do mês anterior à data da assinatura do contrato e o índice do mês anterior à data pre-
vista para o reajuste, conforme disposto na Lei nº 10.192 de 14/02/2001. Para reajustes 
subsequentes deverá ser utilizado o índice do mês anterior à data de concessão do último 
reajuste do contrato e o índice do mês anterior à data prevista para o reajuste. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O reajuste será realizado por apostilamento.” 

Ainda, em relação ao instrumento contratual, observa-se que não é obrigatória a utilização de 
Matriz de Riscos no caso em questão, posto que o art. 22 da Lei 14.133/2021 estabelece que a 
mesma é de modo geral facultativa, sendo obrigatória apenas nas contratações de grande vulto e 
nas contratações integradas e semi-integradas. 
Faz-se necessária a inclusão de cláusula de devolução pela contratada do valor pago antecipada-
mente pelo Município no caso de não realização da apresentação sem culpa pela Administração 
Pública. 
Por fim, ressalta-se acerca da necessidade de restarem discriminados os custos com o cachê do 
artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da infraestru-
tura, da logística do evento e das demais despesas específicas, em observância ao art. 94, § 2º, da 
Lei nº. 14.133/218. 

 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica Municipal OPINA pela viabilidade da 

contratação direta, via inexigibilidade, da empresa Adore Eventos Ltda a realização de show 
com o artista musical Juliano Son, para apresentação no dia 23 de dezembro de 2024, durante 
as festividades na praça central em comemoração ao natal 2024, ao custo total de R$ 90.000,00 
(noventa mil reais), com fundamento no art. 74, inciso II, da Lei nº. 14.133/2021, observadas a 
sugestões de redação de cláusula constantes do item “viii” acima. 

 
Ainda, como condição de validade dos atos e em observância à necessária publici-

dade dos atos da Administração, o Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá 
efetuar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município e no sítio eletrôni-
co oficial do Município, de acordo com o art. 72, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/21 , assim 
como efetuar a divulgação, no prazo de 10 (dez) dias úteis, por meio do Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) como condição indispensável para a eficácia do contrato e de 
seus aditamentos, consoante disciplina o art. 94, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
8 Art. 94. (...) § 2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à contratação de profissional 

do setor artístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando hou-
ver, do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas específicas. 
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Por fim, na divulgação do contrato por meio no PNCP, deve ser obedecido o dispos-

to no art. 94, § 2º, da Lei nº. 14.133/21, de modo a identificar os custos com o cachê do artis-
ta, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da infraestru-
tura, da logística do evento e das demais despesas específicas. 

 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 
 Francisco Beltrão/PR, 03 de dezembro de 2024. 
 

CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
      DECRETOS 040/2015 - 013/2017 

  OAB/PR 41.048  
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